
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA 
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Processo nº 1012683-37.2018.8.26.0482 

Apenso (Relatórios da Administradora Judicial - Recuperação Judicial.) 

 

 

 

SUPORTE SERVIÇOS JUDICIAIS S/S LTDA., já qualificada e compromissada 

nos autos como ADMINISTRADORA JUDICIAL, vem mui respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, por seu representante legal ao final assinado, para apresentar RELATÓRIO DE 

VISITA INICIAL, fazendo-o nos seguintes termos: 

 

Inicialmente, esclarece-se que o presente relatório, apesar de não previsto 

especificamente em lei, tem o objetivo de levar ao conhecimento de Vossa Excelência as 

informações iniciais sobre a Recuperanda. 

 

Foi realizada uma visita na sede da empresa (Rua Walt Disney, nº 155, Vila 

Formosa, Presidente Prudente/SP.) no dia 22 de agosto p.p., sem prévio agendamento, com início 

às 16h00 e encerramento às 17h50, ocasião em que foram entrevistadas as seguintes pessoas: 

a) PATRÍCIA BECHARA LOZANO PICARO, diretora comercial; 

b) CARLOS GALHEGO PICARO, sócio. 

  

 



 

Além disso, foi indicado como gerente financeiro o Sr. JOSÉ CARLOS BORGES. 

 

A ADMINISTRADORA JUDICIAL solicitou a todas as pessoas mencionadas 

acima os seus telefones e e-mails de contatos, deixando de informá-los no presente relatório para 

preservação de privacidade. Entretanto, estão à disposição desse r. Juízo se necessário. 

 

Foi entregue à Recuperanda, na mesma ocasião, solicitação por escrito de 

documentos (cópia anexa), com o objetivo de, desde o início, otimizar as providências de 

fiscalização e acompanhamento da recuperação judicial. 

 

Primeiras impressões da empresa Recuperanda 

O segmento de atuação da Recuperanda é, em linhas gerais, o comércio de 

produtos para hospitais, laboratórios e para pesquisa. Atua no ramo desde 2.005. 

Nos limites da análise inicial, ainda perfunctória, a visita às instalações da 

empresa permite concluir pelo regular funcionamento, instalações modernas e adequadas, 

presença de estoque em bom número, negócios em andamento normal e nenhuma situação que 

mereça ser destacada negativamente. 

 

Informações prestadas na visita inicial 

Entrevistados os Sr. Carlos Galhego Picaro e a Sra. Patrícia Bechara Lozano 

Picaro, foram colhidas as seguintes informações: 

a) Principais causas que levaram à necessidade de recuperação judicial: 

inadimplência por parte de seus clientes e endividamento bancário, a partir de 

2;016; 

b) Disponibilidade de recursos em caixa e/ou bancos: insuficientes, por ora, para 

as necessidades da empresa; informam ter parcerias estratégicas com 

fornecedores, o que lhes permite manter um bom fluxo de compras, apesar 

da baixa liquidez financeira atual; 

c) Situação atual das vendas: informam que as vendas vêm aumentando, apesar 

da situação de crise da empresa; 

d) Quantidades de unidades: apenas a sede; 

e) Organograma: informa não ter ainda organograma da equipe de trabalho; 

 



 

f) Quantidade de empregados: 36 (trinta e seis), aproximadamente; 

g) Elaboração de fluxo de caixa visando estabelecer medidas do plano de 

recuperação judicial: em fase de realização, assessorados pela consultoria 

Planner Consultores Associados e pela consultoria UNIC Gestão e Negócios 

Empresariais; 

h) Contador: Sawil Contabilidade (Rua Rui Barbosa, 803 – Presidente 

Prudente/SP, fone 18 2104-9900); 

i) Principais clientes: Danone, Basf, Monsanto, BRF, Unoeste e Toledo Centro 

Universitário; 

j) Área de atuação: todo o território nacional e exportação. 

 

Em resposta a solicitação de documentos protocolada em 22 de agosto de 2.018, 

apresentaram, em 13 de setembro de 2.018, em resposta por e-mail feita pelo escritório de 

advocacia signatário da inicial, minuta do edital a que se refere o art. 52, § 1º, da Lei nº 11.101/2005 

e lista de credores em formato Excel. Informaram, também, que a lista de processos judiciais onde 

a Recuperanda é parte é a mesma já anexada à petição inicial. 

 

Inconsistências encontradas nas informações prestadas: 

1) Na petição inicial da recuperação judicial (fl. 02) a Recuperanda informou 

ter 08 (oito) empregados “diretos” e na entrevista realizada in loco 

informou ter aproximadamente 36 (trinta e seis) funcionários; 

2) Na petição inicial a Recuperanda informou (fl. 07), como uma das causas 

que levaram à sua situação de crise, a queda de faturamento; porém, na 

entrevista pessoal feita em 22 de agosto p.p. informou que as vendas vêm 

aumentando. 

 

Obs.: As inconsistências acima serão esclarecidas e objetos de 

análise no próximo RMA – Relatório Mensal de Atividades. 

 

Questionados se havia alguma informação adicional relevante sobre a situação 

econômico-financeira da empresa que não estivesse constando na petição inicial e documentos, 

informaram nada ter a acrescentar. 

 



 

P. deferimento. 

 

Presidente Prudente/SP., 17 de Setembro de 2018. 

 
 
 
 
 
  
 

SUPORTE SERVIÇOS JUDICIAIS S/S LTDA. 
Edson Freitas de Oliveira 

CRC 1SP148.734 


